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CENTRO UNIVEÜSITARIHO FACEX 
M I S S Ã O I N S T I T U C I O N A L 

Disseminar os saberes, entendendo o contexto e atendendo à 
sociedade por meio do ensino, da pesquisa e da extensão, 
comprometido com o desenvolvimento político, ético, 
cultural e socloambiental. 

Poitarla NO 27/2015 - Reitoria/UNIFACEX Natal/RN, 10 de dezembro de 2015. 

O Pró-Reitor Acadêmico do Centro Universitário FACEX, no uso de suas 

atribuições legais e estatutárias, em substituição legal ao Reitor, e em 

consonância com o parágrafo 3° do artigo 18 do Estatuto, considerando o 

que está descrito no Cap. V, Art. 31, inciso V do Regimento Geral deste 

Centro Universitário, e considerando a manutenção das atividades do 

Núcleo de Educação Permanente, 

RESOLVE: 

Art. 1°. Nomear os seguintes docentes para comporem a equipe de 
coordenação do Núcleo de Educação Permanente para o biênio 2016/2017 : 

• Ana Jarvis de l^elo Campos; 
• Joseane l̂ âria Araújo de Medeiros; e 
• Saulo Medeiros Diniz. 

Art. 2°. O modelo de gestão permanece inalterado, vez que todos os 
membros são originários de modalidades de graduação distinta, garantindo 
a pluralidade do processo e a qualidade pedagógica da ação, no âmbito da 
educação permanente. 

Art. 3°. Esta portaria entra em vigor nesta data e revoga todas as 
disposições em contrário. 

Dê-se ciência, 
Cumpra-se. 

naia raiijio de Paiva 
ró-Reitor Aesaemic 

Lampos 
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